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DECRETO Nº 1489/2026 
 
 
 

Altera o Decreto 1298/2025 que Nomeia os 
Conselheiros Titulares do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de 
Balneário Piçarras - IPRESP para o mandato 2025 a 
2029 e Dá Outras Providências 
 
 

 
 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Art.90, VII, da Lei Orgânica do Município,  

 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º  Fica alterado os membros do Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal de Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras - IPRESP; 

 
 

CONSELHO DELIBERATIVO 
 

 
Membros Titulares Representantes do Executivo: 
 
I – ......................................................... 
II – LEILA MARIA RODRIGUES WILLEM, matrícula nº 2781, cargo estatutário de Especialista 
em Finanças; 
III - ........................................................... 
 
Membros Titulares Representantes dos Servidores 
 
IV - ........................................................... 
V – MAURICIO KOCHE, matrícula nº 9, cargo estatutário de Procurador; 
VI - .......................................................... 
 
 
 

CONSELHO FISCAL 
 

 
Membros Titulares Representantes do Executivo: 
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I – ......................................................... 
II – MOISÉS ALCELINO CONSTANCIO, matrícula nº 1506, cargo estatutário de Especialista 
em Administração; 
III - ........................................................... 
 

   Art. 2° Revoga-se o Decreto 1488/2026 

    Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Balneário Piçarras/SC, 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

TIAGO MACIEL BALTT 
Prefeito 

 
 
 
 

EMANUELLA WOLFF 
Secretária Executiva de Governo 


